
M
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

TEI N9 1.892, DE 19 DE OUTUBRO DE 2025.

Estabelece as diretrizes orçamêntárias para a

elaboração da lei orçamentária do exercício
financeiro de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Meto Grosso, usando das atribuiçôes
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAI DECRETA E EIÁ SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1e Esta Lei estabelece as diretrizes orçamentárias do Município de Pedra Preta para o
exercício de 2026.

Art. 2e A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

l- orçamento fiscal;

ll - orçamento da seguridade social.

Art.39 O orçamento anual do Município abrange os Poderes Executivo e Legislativo, seus
Fundos, Órgão, Entidades da Administração Direta e lndireta, assim como a execução orçamentária
obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

Art. 4e A proposta orçamentária do Município para 2026 observará as metas e prioridades
da Administração Pública estabelecidas nas diretrizes que integram esta Lei e nos anexos de metas
fiscais, conforme o artigo 4e da Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000.

§1e São anexos que fazem partê integrante desta Lei:

| - previsão da Receita para 2026 a 2028;

ll - previsão da Receita Corrente Líquida (RCL) para 2026 a 2028;

Ill - anexo de Metas Fiscais que conterá:

a) metas anuais de resultado nominal, primário e dívida pública para os exercícios de 2026 a

2028;

b) avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

c) metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

d) evolução do patrimônio líquido;

e) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

f) estimativa e compensação da renúncia da receita;

g) margem de expansão das despesas obrigatórias de cfiiá continuado;
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lV - anexo de Riscos Fiscais;

V - anexo de Metas e Prioridades dos Programas Governamentais a serem executados em
2026.

§29 O montante das despesas será igual ao das receitas.

§3e As prioridades, em termos de programas, objetivos e metas para o exercício de 2026,
assim como os detalhamentos dos programas e objetivos, são aqueles previstos no anexo dos
Programas de Governo do Plano Plurianual vigente.

§4s Os valores constantes no Anexo de que trata o parágrafo anterior, possuem caráter
indicativo e não normativo, devendo servir como referência para o planejamento anual, podendo a lei
de orçamento anual atualizar os valores previstos nesta Lei de forma automática, sem a necessidade de
alteração formal do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§5e A Estimativa da receita e da despesa será com base na arrecadação de 2022,2023 e
2024 e atual conjuntura econômica estadual e nacional e nos efeitos das modificações na legislação
tributária.

§6e Os pagamentos do serviço da dívida, de pessoal e encargos terão prioridade sobre as

ações de expansão.

§79 Os códigos dos programas e ações de governo deverão ser os mesmos utilizados no
Plano Plurianual.

Art. 5e Para efeito desta Lei, entende-se por:

l- programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual;

ll - ação: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

denominado por projeto, atividade e operação especial;

lll - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais

resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

lV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

V- operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações do
governo, das quais não resulta um produto e não geram contratação direta sob a forma de bens ou
serviços;

Vl - unidade orçamentária: o menor nível de classificação institucional, agrupada em ór8ãos
orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;

Vll - execução orçamentária: o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição
em restos a pagar; e,

Vlll - execução financeira: o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagarjá inscritos.
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§1e Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob
forma de atividades e projetos, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da
ação.

§2s Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais
se vincula, na forma do anexo que integra a Portariã np 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Orçamento e Gestão e alterações posteriores.

§3e As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais.

§4q As atividades e projetos serão desdobrados exclusivamente para especificar a
localização das respectivas ações, não podendo haver, por conseguinte, alteração da finalidade e da
denominação da ação.

Art. 6e O Projeto de Lei Orçamentária paa 2026 será encaminhado ao Poder Legislativo ate
o dia 15 de agosto de 2025 e será composto de:

l- tabelas explicativas da receita e da despesa do Município de forma integrada, inclusive
metodologia e premissa de cálculos, nos termos do que dispõe o art. 12 da Lei Complementar ne 101, de
2000 e art. 22 da Lei no 4.32O, de 1964;

ll - anexos orçamentários ne 1,2, 6, 7, 8 e 9 da Lei ns 4.320, de 1964;

lll - descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas principais finalidades com
indicação da respectiva legislação, nos termos do parágrafo único do aft.22 dà Lei ne 4.320, de 1964);

lV - quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação, com base no inciso
lll, do §1e, do art. 2e da Lei no 4.320, de L964;

V - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais, conforme
dispõe o inciso l, do §2e do art. 2e da Lei no 4.32O, de 1964;

Vl - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia da receita;

Vll - demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado;

Vlll - demonstrativo das aplicaçôes nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS);

lX - demonstrativo das aplicações na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (FUNDEB);

X - relação dos compromissos (convênios e contratos) firmados paÍa 2026 com os

respectivos créditos orçamentários;

Xl - anexo de compatibilidade do orçamento com o anexo de metas fiscais, contendo a

compatibilidade com o resultado primário e com o resultado nominal;

Xll - anexo demonstrativo da receita corrente líquida nos termos do art. 12, §3s da Lei

Complementar no 101, de 20O0;

Xlll - anexo demonstrativo da despesa com pessoal do Executivo, do Legislativo e

consolidado do Município;
,/
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XIV - anexo demonstrativo dos limites do Poder Legislativo;

XV - anexo demonstrativo da rêceita e da despesa por destinação e fonte de recursos; e

XVI - relação dos precatórios a pagar em 2026 com os respectivos créditos orçamentários.

§1e A Lei Orçamentária evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades
Admin istrativas, identificadas com código da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas
a seus Fundos e ao Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de lnvestimentos, desdobradas as despesas
por função, pro8rama, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com a
Portaria 42/99 - STN, Portaria lnterministerial ns 163/01, Portaria na 003/08 - STN e alterações
posteriores.

§2e A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

l- exposição circunstanciada da situação econômico-financeira informando saldos de
creditos especiais, situação esperada dos restos a pagar ao final do exercício e outros compromissos
financeiros exigíveis;

ll - justificativa (metodologia de cálculo) sobre a estimativa e da fixação, respectivamente, da
receita e da despesa.

§3s Com â finalidade de garantir a realização da verificação estabelecida no caput do art. 9e

da Lei Complementar ne tO]-l2OOO, também constarão obrigatoriamente no Projeto de Lei

Orçamentária Anual os seguintes demonstrativos:

l- quadro contendo a estimativa mensal da receita total estimada;

ll - quadro contendo a estimativa mensal da receita própria estimada;

lll - quadro contendo a estimativa mensal da despesa total estimada.

§4e O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias

antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas
das receitas tributárias e transferências arrecadadas e previstas até o final do exercício corrente, bem
como a previsão da receita corrente líquida prevista para o exercício a que sê refere à proposta
orçamentária e as respectivas memórias de cálculo.

Art.7e Para o atendimento do equilíbrio entre a receita e a despesa do Poder Executivo, a

cada bimestre, será avaliado o comportamento da receita real arrecadada, para que, em caso negativo,

seja aplicado o limitador de empenho, previsto no artigo 9s da Lei Complementar ne LO!2OOO,

tomando-se por base o percentual não realizado em relação à receita realizada no mesmo perÍodo do
ano anterior.

§1e Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obri8ações constitucionais e

legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§29 No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira de que trata o caput
deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

| - com pessoal e encargos patronais;

ll - com a conservação do patrimônio público, conform . Or"ua o/drto no artigo 45 da Lei

Complementar ns 101/2000;
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lll- com pagamento da dívida pública e encargos.

Art. 8s O Poder Legislativo encaminhará sua proposta orçamentária para 2026, observadas
as determinações contidas nesta Lei e no artigo 29-A da Constituição Federal, até o dia 31 de março de
2026, para ser compatibilizada com os demais órgãos da Administração.

Art.9e A estimativa da receita que constará do Projeto da Lei Orçamentária para o exercício
de 2026 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas
à expansão de base de tributação e consequente aumento das receitas próprias.

Art. 10. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação do contribuinte e a justa distribuição de renda.

Art. 11. Constituem as receitas do Município equêlas provenientes:

l- dos tributos de sua competência;

ll - de atividades econômicas, que por sua conveniência possam ser executadas;

lll- de transferência por força de mandamento constitucional, ou de convênios firmados
com entidades privadas e governamentais em todas as esferas de governo, nacional ou internacional;

lV - de transferências voluntárias definidas pelo Governo Estadual e Federal;

V - de empréstimos tomados por antecipação da receita, autorizados por Lei;

Vl - de empréstimos e financiamentos autorizados por Lei específica, vinculada às obras
e/ou serviços públicos;

Vll - de transferências do FUNDEB, de acordo com a legislação pertinente;

Vlll - de doações do setor privado destinado a programa de incentivo cultural e de outros.

Parágrafo único. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita deverão observar os
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três
exercícios (art. 12 da LRF).

Art. 12. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo
obedecerá às seguintes diretrizes:

| - a Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a um
exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão,
conforme disposto no §1e de artigo 167 da Constituição;

ll - as obras em execução terão prioridade sobre novos projetos, não podendo ser
paralisadas sem autorização Legislativa, salvo por insuficiência de recursos financeiros ou
orçamentários;

lll - as despesas com o pagamento da Dívida Pública, Encargos Sociais, de salários e Restos a
Pagar, terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos.

Art. 13. As unidades orçamentárias não poderão ter consignado novos projetos se não
estiverem adequadamente atendidos os em andamento e a seu cargo.
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Parágrafo único. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física

esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuado e em vigência.

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos princípios de
unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas excederem a

previsão da receita para o exercício.

Art. 15. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
quaisquer recursos do município, para clubes e associações de servidores, permitidas, desde que

atendida a legislação pertinente:

l- as subvenções sociais;

ll - os auxílios; e,

lll - as contribuiçôes.

§19 Para habilitar-se ao recebimento dos recursos referidos neste artigo a entidade privada

sem fins lucrativos deverá apresentar requerimento ao Executivo Municipal, devidamente
acompanhado de:

a) projeto que contenha as atividades que serão cobertas pelos recursos e que explicite o

cronograma da realização das atividades;

b) declaração de funcionamento regular nos dois últimos anos, emitida no exercício de 2026,
por, no mínimo, uma autoridade local; e,

c) comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2e As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos do Município, a qualquer

título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de

metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§3e A concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuições, dependerá de autorização

legislativa através de lei específica, devendo os documentos elencados no §1e deste artigo sêrem

encaminhados ao Poder Legislativo juntamente com o rêspectivo projeto de lei.

§4e As transferências de recursos a título de subvençôes sociais, além de observar o disposto
nesta legislação, ocorrerá de acordo com o estabelecido na Lei ns 13.019, de 31 de julho de 2014, e

somente poderão ser concedidas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza

continuada de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação, ou que

estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social.

§5s As transferências de recursos a título de auxílios ou contribuições, previstos no art. 12,

§6e da Lei Federal ne 4.320, de 1964, somente poderão ser realizadas para entidades privadas sem fins
lucrativos, desde que observado o previsto nesta legislação, e também:

l- sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para educação especial ou
representativas da comunidade escolar, das escolas públicas estaduais e municipais da educação básica;

ll - prestem atendimênto direto e gratuito ao público nas áreas de assistência social, saúde,

educação, cultura, esporte e lazer;

lll - sejam voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de risco social ou
diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e gera o de trabalho e renda,
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nos casos em que ficar demonstrado que a entidade privada tem melhores condições que o Poder
Público local para o desenvolvimento das ações pretendidas, devidamente justificado pelo órgão
concedente responsável;

lV - ações não abrangidas nos incisos anteriores, relativas à clara economia do erário ou
atendimento aos interesses locais e tradicionais, demonstrados a finalidade e o interesse público.

§6e Não poderá ser concedida subvenção social, auxílio ou contribuição à entidade que não
tenha efetuado a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condições
fixadas, ou esteja em débito com relação as tais prestações de contas decorrentes de sua
responsabilidade.

§7e As transferências efetuadas na forma deste artigo deverão ser precedidas da celebração
do respectivo termo de repasse, ajuste ou congênere.

Art. 16. Para fins do disposto no §3s do art. 16 da Lei Complementar ns 101/2000, são
consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e
ll do art. 75 da Lei Federal ne L4.I33(2O2L, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de
engenharia e de outros serviços e compras, e relevantes àquelas que ultrapassam o valor máximo da
dispensa de licitação, na forma estabelecida pela Lei Federal n" L4.L33/2O21.

Art. 17. No exercício de 2026, a concessão de qualquer vantagem, a criação de cargos,
emprêgos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, poderá ser efetuada em ambos os Poderes, desde que não haja legislação
dispondo o contrário e comprove o seguinte:

l- haja prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

ll - não provoquem desatendimento do limite legal de comprometimento aplicado às

despesas com pessoal inativo;

lll - não possibilitem seja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco por cento) do limite de
gastos com pessoal do respectivo Poder;

lV - não desatendam a restrição imposta pelo artigo 71, da Lei Complementar ne 101/2000.

Parágrafo único. Os Projetos de Lei que versarem sobre a concessão de quaisquer vantagens,
a criação de cargos, empregos e funções ou alterações de estrutura de carreiras, observado o disposto
no caput deste artigo, somente poderão tramitar na Câmara Municipal se estiverem acompanhados de
uma declaração assinada pelo Contador ou pela autoridade máxima do respêctivo Poder, conforme o
caso, na qual deverá constar o percentual da receita corrente liquida compromêtido com o pagamento
da despesa total com pessoal apurado no quadrimestre imediatamente anterior àquele vigente, bem
como deverá cumprir ainda os seguintes requisitos:

l- autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias e previsão no orçamento anual,
com dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes;

ll - demonstrativo de estimativa de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das
medidas adotadas para compensação de seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes.



Art. 18. Atingido o limite de despesa total com pessoal, previstos nos artigos 19 e 20 da Lei

Complementar np 7OL/2OOO, deverão os Poderes Executivo e Legislativo, aplicar o disposto nos artigos
22 e 23 do mesmo instrumento legal.

Art. 19. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferência de recursos do município
para custeio de despesas de competência de outros êntes da Federação somente poderá ocorrer em
situações que envolvam claramente o atêndimento de interesses locais, mediante convênio, acordo ou
ajuste, de acordo com o estabelecido no art. 62 da Lel Complementar ne 101/2000.

Art.20. As prioridades estabelecidas no Anexo là presente Lei poderão ser ajustadas na
proposta orçamentária, desde que plenamente justificadas na mensagem de encaminhamento do
Projeto de Lei Orçamentária Anual ao Poder Legislativo e estejam compatíveis com o Plano Plurianual.

Parágrafo único. Os programas estabelecidos no Anexo I desta Lei terão prioridade sobre os
ajustes verificados na Lei Orçamentária.

Arl. 2I. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental quê acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

l- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor
e nos dois subsequentes;

ll -declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Art. 22. Se a arrecadação da receita estimada na Lei Orçamentária não observar em cada

bimestre o comportamento estabelecido na programação financeira, ambos os Poderes determinarão
limitação de suas despesas mediante a aplicação de redutor equivalente ao percentual de queda da

arrecadação em face do valor programado considerado a receita acumulada do exercício, sobre o total
dos créditos aprovados de cada Poder, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações (art.

9e da LRF):

l-contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes
extraordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não
comprometidos;

ll - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;

lll- dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores de transportes,
obras, serviços públicos e agricultura;

lV - doteção para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas
atividades.

§1s O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo estabelecido no caput do art.9s
da Lei Complementar Federal ne |OI/2OOO, as novas estimativas de receitas e despesas, demonstrando
a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos percentuais e montantes
estabelecidos.

§2e O valor obtido será reduzido nas dotaçôes escolhidas no âmbito de cada Poder,
observado o disposto nêsta Lei e na Lei Complementar Federal ns 101/2000, sendo que, a limitação de
empenho no Poder Legislativo somente poderá ocorrer após manifestação formal da Presidência.
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§3s Quando a queda na arrecadação se der dentre as receitas oriundas do FUNDEB ou dê
transferências do Fundo Federal e Estadual de Saúde, a redução será procedida pelo Executivo, no
âmbito exclusivo de seus créditos orçamentários.

§4e Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida.

§5e No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às relações efetivadas, por
ato de cada Poder.

Art. 23. Se a dívida consolidada do Município ultrapassar o respectivo limite ao final de um
quadrimestre deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subsequentes, na forma do artigo 31
da Lei Complementar ne LOLI2OOO, cabendo a ambos os Poderes limitarem o empenhamento nas
respectivas dotações, de maneira proporcional à participação no total orçamentário.

AÍ1.24. O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da Responsabilidade na

Gestão Fiscal possa atingir a sua Finalidade, que é o Equilíbrio das Contas Públicas, deve estar voltado
para:

l- através de ação planejada e transparente, cumprir metas de qualidade e de resultados

entre receitas e despesas;

ll - mediante prevenção de riscos e correção de desvios, obedecer a limites e condições no
que tange a:

a) renúncia de receita;

b) geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras;

c) dívidas consolidada e mobiliária;

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita - ARO;

e) concessão de garantia;

f) inscrição em restos a pagar.

Art. 25. Para possibilitar o atendimento das metas e prioridades fixadas no Anexo I desta Lei

ou dos programas incluídos na Lei Orçamentária, nos termos do artigo 7e da Lei n" 4.32O/64, Íica o
Poder Executivo autorizado proceder à abertura de créditos adicionais suplementares, no seu

orçamento de 2026, até o limite de 2Oo/o (dez por cento) do total da sua despesa orçamentária fixada,

considerando-se recursos para fim deste artigo, desde que não comprometidos, os previstos no artigo
43 e seus incisos da referida Lei.

§1s Do limite de suplementação previsto no caput deste artigo, até tlo/o (dez por cento)
deverão ser destinados, exclusivamente, para suplementação de dotaçôes destinadas a fazer frente a
despesas com pessoal, e até LOoÁ (dez por cento) para suplementação de dotações gerais, exceto
pessoal e encargos.

§2e Todas as propostas de abertura de créditos adicionais a serem enviadas ao Poder

Legislativo, durante o exercício de 2026, deverão obrigatoriamente trazer o detalhamento das dotações

a serem reforçadas e das dotações a serem anuladas.
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§3s Sempre que o Presidente da Câmara Municipal solicitar, fica o Poder Executivo
Municipal obrigado a proceder a abertura de créditos adicionais suplementares, no orçamento daquele
Poder, relativo ao exercício de 2026, até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa
orçamentária fixada para o Poder Legislativo.

§4e O Executivo Municipal enviará à Câmara Municipal, em no máximo 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da expedição, cada um dos decretos referentes à créditos suplementares.

Art.26. O Executivo Municipal, após autorização legislativa, poderá conceder ou ampliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de
emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas ou conceder
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo o respectivo projeto de lei estar
acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a pelo menos
uma das segu intes condições:

l- demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da Lei Orçamentária, na forma do artigo 12 da Lei Complementar ns 101, de 2000, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes
Orçamentárias; e,

ll - apresentação de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criação de tributos ou contribuição.

§10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.

§29 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste
artigo decorrer da condição contida no inciso ll, o benefício só entrará em vigor quando implementadas
as medidas referidas no mencionado inciso.

§3e O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja

inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Art. 27. No decorrer da execução orçamentária do exercício de 2026, no âmbito de cada

Poder, salvo legislação dispondo o contrário, fica autorizada a fixação de um índice de aumento de

vencimento dos servidores públicos municipais, caso seja constatado excesso efetivo de arrecadação
que eleve a receita corrente líquida, observados os limites estabelecidos no Artigo 20, lnciso ll, da Lei

Complementar ns 101/2000 e desde que compatível com a meta de resultado primário do Anexo de

Metas Fiscais.

Art. 28. No Orçamento Anual do Município constarão obrigatoriamente:

l- recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;

ll - recursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus serviços;

lll - recursos destinados à cobertura de Precatórios, conforme dispôe o artigo 100 da

Constituição Federal;
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lV - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;

V - recursos destinados à capacitação, treinamento, desenvolvimento, aperfeiçoamento e
reciclagem proÍissional dos servidores públicos, visando à qualidade e a produtividade dos serviços;

Vl - recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme aftigo 2t2
da Constituição Federal;

Vll - recursos destinados à manutenção do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, conforme estabelecido no art.
212-A da Constituição Federal, na Lei ne 14.113, de 2020 e demais legislações pertinentes;

Vlll - rêcursos destinados à manutenção dos demais fundos previstos na estrutura
administrativa e orçamentária para o exercÍcio de 2O26;

lX - recursos destinados a autarquias;

x - recursos destinados a manutenção das ações e serviços públicos de saúde, de acordo
com o disposto no art. 198, §2e da Constituição Federal.

Art. 29. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender
às ações de saúde, previdência e assistência social e conterá, dentre outros, com recursos provenientes
de receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integrãm exclusivamente este orçamento.

Art. 30. Ficam vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária e financeira.

Art. 31. As alteraçôes decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão o quadro de
detalhamento de despesas.

Art. 32. Ao projeto de Lei Orçamentária somente não poderão ser apresentadas emendas
quando:

| - anulem o valor de dotaçôes orçamentárias com recursos provenientes de:

a) recursos vinculados;

b) recursos próprios de entidades da administração indireta, exceto quando suplementados
para a própria entidade;

ll- forem relativas a:

a) dotação para pessoal e encargos sociais;

b) serviços da dívida;

c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos de transferências do Estado e
da União e de Íinanciamentos.

Art. 33. Nas emendas relativas à transposição de recursos dentro das unidades
orçamentárias e entre elas, as alterações serão iniciadas nos projetos ou atividades com as dotações
deduzidas e concluídas nos projêtos ou atividades com as dotações acrescidas.

Art. 34. Durante a execução orçamentária do exercício de 2026, não poderão ser canceladas
as dotaçôes previstas para pessoal e encargos sociais e serviços da dívida, visando atender créditos
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adicionais com outras finalidades, salvo se comprovada a existência de valores excedentes nas
respectivas dotações.

Art. 35. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária de 2026, para o pagamento de
precatórios será realizada em conformidade com o gue preceitua o art. 100 e seus parágrafos, e o
disposto no art. 78 do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da administração pública submeterão os processos
referentes a pagamento de precatórios à apreciação da Assessoria Jurídica do Município, com vistãs ao
atendimento da requisição judicial.

Art. 36. O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela Responsabilidade na Gestão Fiscal,

atentando para a ação planejada e transparente, direcionada para a prevenção de riscos e a correção de
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, observando o princípio da publicidade e

permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas,
bem como levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais.

Art. 37. A LOA - Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho:

l- a previsão da Receita;

ll - a fixação da Despesa.

Parágrafo único. Não se inclui na proibição a autorização para abertura de Créditos

Suplementares e contratação de Operações de Crédito, ainda que por ARO - Antecipação de Receita

Orçamentária, nos termos da lei.

Art. 38. O projeto de LOA - Lei Orçamentária Anual deverá ser elaborado de forma
compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e com as normas

estabelecidas pela Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscã1.

Art.39. As Emendas ao Projeto de LOA - Lei do Orçamento Anual ou aos Projetos que o
modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:

l- sejam Compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e com a LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

ll -indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes, de Anulação de

Despesas, excluídas, as que incidam sobre:

a) dotações, para Pessoal e seus Encargos;

b) serviço da Dívida;

lll - sejam Relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 40. As emendas impositivas ao projeto de lei orçamentária anual poderão ser

apresentadas nos termos da Lei Orgânica do Município.

§1e As emendas de que trata este artigo somente deixarão de ser executadas até o término
do exercício em casos de impedimento de ordem técnica declarada pelo Poder Executivo, nos casos de:
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l- incompatibilidade do objeto proposto com o órgão, programa, ou ação orçamentária;

ll - incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de execução do projeto ou
proposta de valor que impeça a conclusão do projeto, atividade ou etapa no exercício;

lll - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da
entidade beneficiária, em caso de indicação de recursos à entidade sem fins lucrativos;

lV - não indicação de beneficiário pelo autor da emenda, caso esse seja imprescindível à sua
execução;

V - não apresentação ou não aprovação de proposta, plano de trabalho ou apresentação
fora dos prazos previstos nesta Lei;

Vl - não realização de complementação ou ajustes solicitados em proposta ou plano de
trabalho;

Vll - desistência da proposta pelo proponente;

Vlll - outras razôes de ordem técnica devidamente justificadas.

§2s Não constitui impedimento de ordem técnica a indevida classificação da despesa, ou
erros meramente formais, cabendo ao Poder Executivo sanar e realizar os ajustes necessários no
orçamento, por meio de ato próprio ou créditos adicionais.

Art.41. No caso de impedimento de ordem técnica serão adotadas as seguintes medidas,
nos termos do art. 64-A, §5o da Lei Orgânica Municipal:

| - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo,
comunicará ao Poder Legislativo as justificativas de impedimento à execução das emendas individuais
e/ou de bancadas;

ll - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso l, o Poder Lêgislativo
indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

lll - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso ll o Poder Executivo
consolidará as indicações e, se necessário, iniciará processo legislativo dos créditos adicionais para o
atendimento;

Parágrafo único. Após o término do prazo previsto no inciso ll do caput, as emendas com
impedimento técnico não remanejadas pelo Poder Legislativo, não serão de execução obrigatória
podendo servir de fonte para abertura de créditos adicionais no exercício.

Art.42. Em caso de emendas individuais ou de bancada que tenham como beneficiáriâs
entidades da organização civil, o Poder Executivo as notificará para que apresentem o plano de trabalho
em até 30 dias.

Parágrafo único. O não atendimento aos requisitos das legislações, ou aos prazos, impedirá a

formalização do termo ou convênio.

Art. 43. Até 31 de outubro de 2026 o Executivo poderá submeter ao Legislativo propostas
de alteração da legislação tributária, que objetivem propiciar condições para o cumprimento de metas
bimestrais de arrecadação, a serem implementadas na forma do artigo 13 da Lei Complementar n9

LOU2OOO, versando sobre:



l
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| - revisão das taxas, observando sua adequação aos custos dos serviços prestados;

ll - revisão da planta genérica de valores dos imóveis urbanos;

lll - imposto sobre Transmissão lnter Vivos e de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
lmóveis;

lV - revisão das alíquotas do lmposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza;

V - revisão das alíquotas do IPTU;

Vl - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

Vll - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça
social.

Parágrafo único. Ocorrendo alterações na legislação tributária, o Poder Executivo procederá
aos devidos ajustes orçamentários, incorporando ao orçamento municipal, mediante abertura de
créditos adicionas no decorrer do exercício, após autorização legislativa.

Art. 44. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de

custos e avaliação de resultados das ações de governo.

§1s A alocâção de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a

correta avaliação dos resultados.

§24 O controle e custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata o

artigo 50, §3e da Lei de Responsabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos

serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino
básico, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da

tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros (Art.4e, l"e" da LRF).

§3e Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as

metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do
exercício.

Art. 45. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art.22 da

Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de horas extras fica restrita a

necessidades emergenciais das áreas de educação, saúde e de saneamento.

Art.46. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com
pessoal caso ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (Art. 19 e 20 da LRF):

l- eliminação de vantagens concedidas a servidores;

ll - eliminação das despesas com horas extras;

lll- exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

lV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Aft. 47 . Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se com terceirização de mão de
obra referente à substituição de servidores de que trata o art. 18, §1e da LRF, a contratação de mão de
obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou fun previstas no Plano de
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Cargos da Administração Municipal de Pedra Preta, ou ainda, atividades próprias da Administração
Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento de
materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não
caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que
não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

Art.48. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2026, as medidas que se fizerem
necessárias, observados os dispositivos legais para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da
Lei Orçamentária.

Art.49. A Lei Orçamentária conterá dotação para Reserva de Contingência no valor de até
6% (seis por cento) no máximo, da receita corrente líquida para o exercício de 2026, destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, além de fonte de

recursos destinada à abertura de Créditos Adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a menor,
conforme disposto na Portaria MPO na 42/99, art. 5e, Portaria STN ns 163/2001, art.8e e demonstrativo
de riscos fiscais anexo a esta lei.

Art. 50. As transferências voluntárias de recursos do Município para outro ente da

Federação, mediante contrato, convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres, dependerão da

comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que

atende aos requisitos estabelecidos no §1e do art. 25 da Lei Complementar ns 101, de 4 de maio de

2000.

Art. 51. As alterações e adequações na estrutura administrativa do Executivo Municipal
dependerão sempre de autorização legislativa.

Art. 52. Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária, as receitas e a

programação de despesas decorrentes de operaçôes de crédito que já tenham sido autorizadas pelo

Poder Legislativo, até 31 de agosto de 2026.

Art.53. O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e

excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento) relativo ao

somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no §5s do art. 153 e nos arts. 158 e 159

da Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício financeiro de 2026, cujo parâmetro define
o montante da previsão orçamentária destinada ao Legislativo relativa ao exercício de 2026.

Art. 54. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo deverá

estabelecer a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos
da Lei Complementar ne LO1./2OOO, com vistas ao cumprimento dos resultados estabelecidos no Anexo

de Metas Fiscais desta Lei.

§1e É vedada a realização de despesas ou assunção de obrigações que não estejam previstas

na programação de desembolso.

§2e O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre, o
Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma do Art. 52, da Lei Complementar ns lOtl2OOO.
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§3s O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e pelo
Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 dias após o encerramento de cada semestre,
com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§4e Até o final dos meses de maio e setembro de 2026 e de fevereiro de 2026, o Poder
Executivo deverá proceder à apresentação demonstrando e avaliando o cumprimento das metas fiscais
de cada quadrimestre, em audiências públicas, na sede da Câmara Municipal, na Comissão de Economia,
Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, incluindo a prestação de Contas da receita e Despesâs
efetivamente realizadas no mesmo período, devendo o Chefe do Executivo oficiar o Presidente da
Câmara solicitando o agendamento da data e do horário para a realização das audiências públicas.

Art. 55. Somente mediante autorização legislativa específica o Poder Executivo municipal
poderá realizar desapropriações de imóveis.

Art. 56. Caso os valores previstos no anexo de metas fiscais se apresentarem defasados na
ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores reais, compatibilizando
a receita orçada com a despesa autorizada.

Art. 57. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, nos limites de seus saldos, por Decreto do
Chefe do Poder Executivo.

Art. 58. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagens ao Poder Legislativo para propor
modificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao

Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocantê as partes cuja

alteração é proposta.

Art. 59. Na hipótese de até 31 de dezembro de 2026 o autógrafo da Lei Orçamentária para o
Exercício de 2026 não ter sido devolvido ao Poder Executivo, fica este autorizado a executar a

programação constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada mês e até o mês seguinte a sua

aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, nos seguintes limites:

l- no montante necessário para cobertura das despesas com pessoal e encargos sociais e

com o serviço da dívida.

ll - Ut2 (um doze avos) das dotações relativas às demais despesas.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT,

AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREI SOUZA

P refe ita Mun icip a I

Av. Noda Guenko,338, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-1241 - https://www.pedrapreta.mt.leg.br - pedrapreta.mt.leg.br@gmail.com
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EDlraL DE coilvocaçÂo c 1o5, DE le DE ouruBRo DE 2025 pRocEsso sELETtvo slrip|.lFtcaDo rar 006/2023

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado ne 006, de 2023.

CONSIDERAiIDO o oficio n0 I5U2025, expedido pela Secretaria Municipal de Assistênciô Social.

A PREFElÍA MUlillClPAL DE PEDRA PREÍ4, Estado dê Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe sáo conferidas;

CoNSIDERANDO a homologaçáo do Rêsultâdo do Processo Seletivo Simplificado nr 006/2023 realizada por meio do Decreto
nq 05/2024, ToRilÂ PÚBLlco o presente Edltal, ficando coNvOCADOs os candidatos êbãixo relaciohâdos a comparecerem nà sede
da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Corrêa da Costa,94O, Centro, cidade de Pêdra Preta, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado. conforme estabelecido no EDfÍ L DO PROCESSO SELETIVO StMPLIFICAOO Ne 006/2023, sob pena de seÍ considerôdo
como desistênte, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prêfeitura convocaÍ o candidato imediatamente posterior.

CÂNDIDATOS CONVOCADOS:

AGENTE DE VIGILÃ CIA. AOMINISTRAçÂO GERÂL

lns.riçâo NOME POSrçÀO
0003640 BRENDON WASHINGTON FELIX MOREIRA 600
0004550 GESINO CARLOS COSTA SOUZA 61p

,ustaficatúa: Solicita-se a contràtação de 02 agentes de vigilân€ia para atuaçào na Secretaria Municipal de Assistência Social, para

atuaÍ na Casa Abíigo Rotativa do MuÍlicípio. Tal medida se faz indispensável pa.a garantir a integridade Íísica dos acolhidos e da equi-
pe. ConsideÍando que os últimos candidatos convocados náo compareceram no prazo estipulado.

Pedra Preta, 1q de outubro de 2025.

- IRAC! FERREIRÂ DE SOUZÀ

Prefeita Municipal

PORTARIÂ NC 449, DE 2025 . CONCEDE LICE TçÂ
MATERNIDADE À SERVIDORA NEIDE AiIDRADE MEIRELES

DA SILVÀ.

Concede licênça matemidade à servidora Neide Andrade Meireles

dâ Silva.

CONSIDERANDO o receblmento do ôtêstado médico apre.
sêntado ao DêpaÉamento de Recursos Humanos;

COI{SIDERAIIDO a Lei Municipal no 075, de 23 de março de
1998, no Título lV, Capitulo I, Seção lll. Sub-Seção lV, Artigo 90 e
seus respectivos parágrafos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍÂ, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçõês legôis,

RESOLVE:

ÂÊ,le Conceder licença mãtemidade à servidora Leidê andra-
de Meireles da Sllva, ocupantê do cargo de Contíhua/Mêren-
deira, lotada na secretaria Municipal de Educação, pelo peííodo
de 180 (cento e oitenta) dias, a ser usuÍruída de 1el10/2025 até
301312026.

AÉ. 2-o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,
retroagindo seus efeitos à 1o de outubro de 2025.

Pedra Pretâ, 2 de outubro dê 2025.

LEI 91.892, DE 2025 - ESTÂBELECE AS DIRETRIZES
ORçAMENTÁRIAS PARA A ELABORAçÁO OA LEI

oRçÂMENTÁR|Â DO EXERCiCTO FINANCEIRO DÉ 2026.

Estabêlecê as dlrêtrlzes orçamentárlas para a êlaboraçáo
da lea orçamentáriâ do exercício financêiÍo de 2026'

A PREFEITA MUNICIPÂL DE PÊDRÂ PRETA, Estado de Mato

Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SÂBER QUE A CÂMARÁ MUNICIPAL DECREÍA E ELÂ

SANCIONA E PROMULGA Â SEGUINTE LEI!

Art. 1a Esta Lêi estabelece as diretrizes orçamentárias do MunicÍ-

pio de Pedra Preta para o exercício de 2026,

Art. 2e A Lei orçamentária Anual compÍeenderá:

l- orçãmento fiscal;

ll ' orçamento da seguÍidade social.

Art. 3e o orçamento anual do Município abrange os Poderes Exe-

cutivo e Legislativo, seus Fundos, órgão, Entidades da Adminis-
traçâo Direta e lndireta, assim como a êxêcução orçamêntária
obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas.

Art.40 A proposta orçamentária do MunicÍpio para 2026 observa-
rá as metas e prioíidades da Administraçáo Pública estabelecidas
nas diretrizês que integram esta Lei e nos anexos de mêtôs fis_

cais, conforme o artigo 4s da Lei Complementar na 101, de 4 de

maio de 2000.

§1e São anexos que fazem parte integrante desta Lei:

| - previsão da Receita para 2026 a 2028i

il - previsão da Receita Correntê Líquida (RCL) gara 2026 a 20281

lll - anexo de Metas Frscars que conteÍá:

a) metas anuais dê resultado nominô|, primário e dívida pública
para os exercícios de 2026 a 2O28i

IRACI FERREIRA DE SOUZÁ

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicâda no Diário Oficial da AMM.
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b) avaliaçâo do cumprimento das metâs fiscais do exercício ante_
ltoíi

c) mêtas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos t.ês exêr-
cícios anteriores;

d) evoluçâo do patrimônio lÍquido;

e) origem e apli€ação dos recursos obtidos com a alienaçáo de
ativos;

f) estimativâ e compensação da rênúncia da receitâ;

g) margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado;

lV - anexo de Riscos Fiscais;

V - anexo de Metas e Prioridades dos Programas Govemamêntais
a serem executados em 2026-

§2s O montante das despesas será igual ao das receitas.

§34 As prioridades, em termos de programas, objêtivos e metas
paía o exercício de 2026, assim como os detalhamentos dos pÍo-
gramas e objetivos, são aqueles previstos no anexo dos progra-

rnas de Govemo do Plano Plurianual vigente.

§44 Os valores constôntes no Anexo de que trata o parág.afo an-
terior, possuem caráter indicativo e não normãtivo, devendo ser-
vir como referência para o planêjamento anual, podendo a lei de
orçamento anual atualizar os valores previstos nesta Lei de forma
automática, sem a necessidade de alteração Íormal do plano plu-
rianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§5o A Estimativa da receita e da despesa será com base na ar-
recadação de 2022,2023 e 2024 e atual conjuntura econômica
estôdual e nacional e nos eÍêitos das modificaçôes na legislaçáo
tributária.

§6s Os pagamentos do serviço da dÍvida, de pessoal e encargos
terào prioridade sobre as ações de expansão.

§7P Os códjgos dos pÍogramas e ações de govemo deverão ser os
mesmos utilizados no Plano Plurianual.

Art. 50 Para efeito desta Lei, entende-se por:

l- programa: o instrumento de organização da ação governa-
mental visando à concretizaçáo dos objetivos píêtendidos, sendo
mensurado por indicadores êstabelecidos no plano plurianual;

ll - ôção: um instrumento de progràmação para alcançar o objeti-
vo dê um progíama, denominado por projeto, atividade e opeía-

ção especial;

lll - atividade: um instrumento de progíamação para alcançar o
objêtivo de um píograma, envolvendo um conjunto de operaçôes
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais Íesul-
ta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

lV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o ob-
jêtivo de um programa. envolvendo um conjunto de opeÍações.
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concore
para a expàôsão ou àperfêiçoamento da ação de governo;

V - operação êspêcial: as despesas que náo contribuem para a
manutenção das açôes do governo, das quais não rêsulta um pro-
duto e não geram contratação diÍeta sob a foÍna de bens ou ser-
viços;

Vl - unidade orçamentária: o menor nível de classificação institu-
cional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes co-
mo os de maioÍ nível da classificação institucional;

VII - execução orçamentária: o empenho e a liquidaçâo da despe-
sa, inclusive sua inscÍiçáo em restos a pagar; e,

Vlll - execução financeira: o pagamento da despesa. inclusive dos
restos a pagar já inscritos.

§1e Cada programa identificará as ações nêcessárias pâra atinqir
os seus objetivos, sob Íorma de atividades e projetos. bem como
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§24 Cada atividade, pro.ieto e operação especial identificará a fun-
çáo e a subfunção às quais se vincula, na forma do anexo que
integra a Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do
Orçamênto ê Gêstão e alteraçõês posteriorês.

§3-ô As categorias de programação de que trata esta Lei seráo
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, ativ!
dades, projetos ou operôções especiais.

§44 As atividades e projetos serão desdobrados êxclusivamente
para especificar a localização das Íespectivas ações, náo podendo
haver, por conseguinte, alteração da finalidade e da denominação
da açáo-

Art.6ô O Projeto de Lei Orçamentária para 2026 seíá encaminha-
do ao Podêr Legislativo até o dia 15 de agosto dê 2025 e será
composto de:

| - tabelas explicativas da receita e da despesa do Município de
forma inteqrada, inclusive metodologia e prêmissa de cálculos,
nos termos do que dispõe o art. 12 da Lêi Complementar nq 101,
de 2000 ê art.22 dô Lei no 4.320, de 1964;

Il - anexos orçamentáÍios nc 1,2,6,7, I e 9 da Lei nÊ 4.320, de
1964;

lll - descrição sucinta de cada unidade administrativa e de suas
principais finalidades com indicação da respectiva legislaçáo, nos
teímos do parágrafo único do art. 22 da Lei n0 4.320, de 1964);

lV - quadrg discriminativo da receita por fontes e respectiva legis-
lação, com base no inciso lll. do §14, do art.2s da Lei no 4.320. de
1964;

v - quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos
fundos especiais, conforme dispõe o inciso l, do §2e do art. 2s dô
Lêi no 4.320. de 1964;

Vl - demonstrativo da estimativa e compensação da renÚncia da
receita;

Vtl - demonstrativo da margem de expansáo das despesas obri-
gatórias de caráter continuado;

Vlll - demonstrativo das aplicações nas Açôes e Serviços PÚblicos

de Saúde {ASPS):

lX - demonstrativo das aplicaçôes na Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino (MDE) e Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais dà

Educação (FUNDEB);

x - relação dos compromissos (convênios e contÍatos) fiÍmados
para 2026 com os respectivos cÍéditos orçamentáíios;

Xl - ânexo de compatibilidade do orçàmento com o anexo dê me-

tas fiscais, contendo a compatibilidade com o resultado primáío
e com o resultado nominal;

Xll - ànexo dêmonstrativo da receitâ corrente líquida nos termos
do aÍt. 12. §3c da Lei Complementaí no 101, de 2000;

Xlll - anexo demonstrativo da dêspesa com pessoal do Executivo,
do Legislativo e consolidado do Município;

xlv - anexo demonstÍôtivo dos limites do Pode. Legislativo;

XV - anexo demonstrativo da receita e da despesa por destinação
e Íonte de recuísos; e

xvl - relação dos precatórios a pagar em 2026 com os respectivos
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créditos orçamentários.

§1! A Lei Orçamentárja evidenciará as Receitas e Dêspesas de ca-
da uma das Unidades Administrativas, identificadas com código
da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a
seus Fundos e ao Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de
lnvestimentos, desdobradas as despesas por função, programa,
pÍojeto, atividade ou operaçôes especiais e, quanto a Sua nàtu-
reza, por categoria econômica, grupo dê natureza de despesa e
modalidadê de aplicação, tudo em conformidadê com a pôrtaria
42199 - STN, Portaria lnterministeriat na 163/01, portaria n-" OO3/
08 - STN e alterações posteriores.

§2ê A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçômentária
conteÍá:

| - exposiçào circunstanciada da situação econômico-financeiÍa
informando saldos de créditos especiais, situação esperada dos
restos a pagar ao final do exercício e outros compromissos finan-
ceiros exigíveis;

ll - justificativa (metodologia dê cálculo) sobre a estimativa e da
fixação, respectjvamente, da receita e da despesa.

§30 Com a finalidade de garantir a realização da verificação esta-
belecida no caput do art.9e da Lei Complementar nc 101/2OOO,
também constarão obrigatoriamente no PÍojeto de Lei Orçamen-
táíia Anual os seguintes demonstrativos:

l- quadío contendo a estimativa mensal da receita total estima-
da;

ll - quadro contendo a estimativa mensal da receita própria esti-
mada;

lll - quadro contendo ô estimativa mensal da despesa total êsti-
mada.

§4e O Podeí Executivo colocará à disposiçáo do Poder Legislativo,
no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamênto
de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das
receitas tributárias e transferências arrecadadãs e previstas até o
final do exercício corrente, bem como a previsão da receita cor-
rente líquida prevista para o exercício a que se refere à proposta
orçamentária ê as respectivas memórias de cálculo.

Art. 7c Para o atendimento do equilíbrio entre a recêita e a despe-
sa do Poder Executivo, a cada bimestre, será avaliado o compor-
tamento da receita real arrecadada. para que, em caso negativo,
seja aplicado o limitador de empenho, previsto no artigo 9a da Lêi

Complementar no 10U2000, tomando-se por base o percentual
não realizado em rêlação à receita realizada no mesmo período

do ano anterior.

§Ic Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem
obrigações constitucionôis e legais do municÍpio e as despesas
destinadas ôo pagamento dos serviços da dívida.

§20 No caso de limitação de empenho e de movimeôtação finan-
ceira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as
despesas abaixo hierarquizadas:

| - com pessoal e encaagos pataonais;

ll - com a conservação do patrimônio público, confoíme prevê o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar nc 101/2000;

lll - com paqamento da dívida pública e encargos.

Art. 8-o O PodeÍ Legislativo encaminhará sua proposta orçamentá-
Íia para 2026, observadas as determinações contidas nesta Lei e
no artigo 29-A da Constituição Federal, até o dia 31 de março de
2026, paía ser compatibilizada com os demais órgáos da Admi
nistraçâo.

Art.90 A estimativa da receita que constará do projeto da Lei
Orçamentária para o exercício de 2026 contemplará medidas de
ãperfeiçoamênto da administração dos tributos municipais, com
vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento
das Íeceitas própíias.

Art. 10. A estimativa da receita citada no aÉigo antêrior lêvará
em cohsideração, adicionalmente, o impacto de altêração na lê-
gislaçâo do contribuinte e a justa distribuição de renda_

Art- 11. Constituem as receitas do Município aquelas provenien-
tes:

l- dos tributos de sua competência;

ll - de atividades económicas, que por sua conveniênciô possam
ser executadas;

lll - de transfeÍência por força de mandamento constitucional, ou
de convênios firmados com entidades privadas e govemamentais
em todas as esfeÍas de govemo. nacional ou intemacional;

lV - de transferências voluntárias dêfinidas pelo Govêmo Estadual
e Federal;

V - de empréstimos tomados por antecipaçáo da receita. autoÍi-
zados por Lei;

Vl - de empréstimos e financiamêntos autorizôdos por Lêi especÍ-
fica, vinculada às obras e/ou serviços públicos;

Vtl - de t.ansfeíências do FUNDEB, de acordo com â legislação
pertinente;

Vlll - de doaçóes do setor privado destinado a programa de incen-
tivo cultural e de outros.

Parágraío único. Os estudos para definição dos orçamentos da
Receita dêverão observar os efeitos da altêracão da leqislaçáo
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
cÍescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tri-
butos e a sua evolução nos últimos três exercícios (art. 12 da
LRF).

Aít. 12. A proposta orçamentáriô que o Poder Executivo encami-
nhôrá ao Podêr Legislativo obedecerá às seguintes diretíizes:

| - a Lei orçamentária náo consignará dotação para investimento
com duração supêrior a um e)(ercício financeiro que náo esteja
previsto no plano plurianual ou em Lei que autorize a sua inclu-
são, conforme disposto no §1c do ârtigo 167 da Constituição;

ll - as obras em exêcuçáo terão prioridade sobrê novos projetos,
não podendo ser paralisadas sem autorização Legislativa, salvo
por insuficiência de recursos financeiros ou orçamentários:

lll - as despesas com o pagamento da Dívida Pública, Encargos
Sociais, de salários e Restos a Pagar, terão prioridade sobre as

açóes de expansão dos sêrviços públicos.

Art. 13. As unidades orçamentárias não poderão teÍ consignado
novos projetos se não estiverem ãdequadamente atendidos os

em andamento e a seu cargo.

PaÍágraÍo único. Entende-se por adequadamente atendidos os
projêtos cuia realizaçáo física esteja conforne o cronograma físi-
co-financeiro pãctuado e em vigência.

Art. 14. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes ge-

íais e aos princípios de unidade, universalidade e ânualidade, náo
podendo o montante das despesas fixadas etcedeÍem a previsão
da íeceita para o exercício.

Art. 15. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus cré-
ditos adicionàis, de quaisquer recursos do município, para clubes
e associaçõês de servidores, permitidas, desde que atendida a le-
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gislaçáo pertinente:

I - as subvenções sociais;

íl - os auxílios; e,

lll - as contribuiçôes.

§Le Para habilitar-se ao recebimento dos recursos referidos neste
artigo a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar
requerimênto ao Êxecutivo Municipã1, devidamente acompanha-
do dei

a) projeto que contenha as atividadês que serão cobertôs pelos
Íecursos e que explicite o cÍonograma da realizaçáo das ativida-
desi

b) declaração de funcionamento regular nos dois últimos anos,
emitida no exercício de 2026, poí, no mínimo, uma autoridade lo-
cal; e.

c) comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§2o As entidades privadas beneficiãdas com recursos públicos do
Município, a quôlquer título, sllbmêter-sê-ão à fiscalização do po-

der Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas
e objetivos para os quais receberam os recursos.

§34 A concessão de subvençôes sociais, ôuxílios ou contribuiçôes,
dependerá de autorizaçáo Iegislativa através de lei específica, de-
vendo os documentos elencados no §1c dêste artigo seÍem enca-
minhados ao PodeÍ Legislativo juntamente com o respectivo pro-
jeto de lei.

§40 As transÍeÍências de recuÍsos a título de subvençôes socaais,

àlém de observar o disposto nestà legislaçáo, ocorrerá de acordo
com o estabelecido na Lei nc 13.019, de 31 de julho de 2014, e
somentê poderão ser concedidas a entidades privadas sem fins
Iucrativos, de atividades de naturezô continuada de atendimento
direto ao público nas áreôs de àssistência social, saúde ou educa-

ção, ou que estejam registrôdas no Conselho Nacional de Assis-
tência Social.

§5a As transferências de Íecursos a título de auxÍlios ou contribui-
qóes, previstos no art- 12, §60 da Lei Federal ne 4.320, de 1964,
somente podeíão ser realizadas para entidades privadas sem fins
lucÍôtivos, desde que observado o previsto nesta legislação, e
também:

l- sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas
para educação especial ou representativas da comunidade esco-
lar, das escolas públicas estaduais e municipais da educação bá-
sica:

ll - prestem atendimeôto direto e gratuito ao público nas áreas de
assistência social, saúdê, educação, cultura, esporte e lazer;

lll - sejam voltadas ao atendimento de pessoas carentes em si
tuação de risco social ou diretamente alcançadas por progíamas
e açóes de combate à pobreza e geração de trabalho e rehda,
nos casos em que ficar demonstíado que a entidade privada tem
melhorês condiçôes que o Podêr Público local para o desenvolvi-
mento das açóes pretendidas, devidamente justificado pelo órgão
concedente íesponsável;

lV - ações não abrangidas nos incisos anteriores, relativas à claÍa
economia do erário ou atendlmento aos interesses locais e tradi-
cionais, demonstrados a finalidadê e o interêsse público.

§6-'Não poderá ser concedida subvençào social, auxílio ou con-
tribuição à entidade que não tenha efetuado a prestação de con-
tas dos recursos anteriormente recebidos, nos prazos e condiçôes
fixadas, ou êsteja em débito com rêlação as tôis prestaçóes de
contas decorrentes de sua responsôbjlidade.

§7e As transferências efetuadas na Íorma deste artigo deverão ser
precedidas da celebração do respectivo termo de repasse, ajuste
ou congênere.

Art. 16. Paía fins do disposto no §3o do art. 16 da Lei Complemen-
ta. nc L01./2000. são consideradas despesas irrelevantes aquelas
cújo valoÍ nào ultrapasse os limitês previstos nos incisos le ll do
art. 75 da Lei Federal ne 14.133/2021. nos casos, .espectivamen-
te, de obÍas e seíviços de engenharia e de outros seíviços e com-
pras, e relevantes àquelas que ultrapassam o valor máximo dô
dispensa de licitação, nà forma estabelecida pela Lei Federal n"
74 .133t2027.

Art. 17. No exercício dê 2026, a concessão de qualquer vantagem,
a criação de cargos, empregos e funçôes ou alteração de estrutu-
ía de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pesso-
al, a qualquer título, poderá ser efetuada em ambos os Poderes,
desde que não haja legislação dispondo o contrário e comprove o
seguinte:

| - haja prévia dotaçáo orçamentária suficiente para atender às
projêçôes de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorren-
tes;

ll - não provoquem desatendimento do limite lêgal de comprome-
timento ôplicado às despesas com pessoal inativo;

ll! - não pgssibilitem sêja ultrapassado aos 95% (noventa e cinco
por cento) do limitê de qastos com pessoôl do respectivo Poder;

lV - não desatendam a restrição imposta pelo artigo 71, da Lei

ComplementaÍ na 101/2000.

ParágraÍo único. Os Projetos de Lei que vêrsarem sobre a con-
cessão de quaisquer vantagens, a criação de cargos. empregos
e funções ou alteíaçôês de estrutura de carreiras, observado o
disposto no caput deste artigo, somente poderão tramitar na câ-
mara Municipal se estiverem acompanhôdos de uma declaração
âssinada pelo Contador ou pela autoridade máxima do respectivo
Poder, conforme o caso, na qual deverá constar o percentual da
receita corrente liquida comprometido com o pagamento da des-
pesa total com pessoal apurado no quadrimestre imediatamente
anterior àquele vigente, bem como deverá cumprir ainda os se-
guintes Íequisitos:

l- autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias e pre-
visão no oÍçamento anual, com dotação orçamentária suficiente
para atender às projeçôes de despesa de pessoal e aos acrésci-
mos dela decorrentes;

ll - demonstrativo de estimativa de impacto orçamentário-finan-
ceiro e da indicação das medidas adotadas para compensação de
seus eÍeitos financeiros, nos períodos sêguintes.

Art. 18. Atingido o limite de despêsa total com pêssoal, previstos
nos artigos 19 e 20 da Lêi Complementar na 101/2000, deverão
os Poderes Executivo e Legislativo, aplicaÍ o disposto nos aÍtigos
22 e 23 do mesmo instrumento legal.

Art. 19. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferência
de recursos do município para custeio de despesas de competên-
cia de outros entes dô Federação somente poderá ocorrer em si-
tuações que envolvam claramente o atendimento dê interessês
locais, mediante convênio, acordo ou ajuste, de acordo com o es-
tabelecido no art.62 da Lei Complementar hs 101/2000.

Art.20. As prioridades estabelecidas no Anexo là presentê Lei po-

deíâo ser ajustadas na proposta orçamentária. desdê que plena-
mente justificôdas na mensagem de encaminhamento do Projeto
de Lei orçamentária Anual ao Podêr Legislativo ê estejam compa-
tíveas com o Plano Plurianual,
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Parágrafo único. Os pÍogramas estabelecidos no Anexo I desta Lei
terâo prioridade sobre os ajustes veri6cados na Lei Orçamentária.
AÍt. 21. A criação, expansâo ou apeíeiçoamento de açâo goveÍ_
namental que acarÍete aumento da despesa será acompanhado
der

l- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exêrcício êm
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

ll - declaraçâo do ordenador da despesa de que o aumênto tem
adêquaçáo orçamentária e financeira com a Lei Orçamêntária
anual e compatibilidade com o Plano plurjanual e com a Lêi de Di-
retrizes Orçamentárias.

Art. 22. Se a arrecadação da receita estimadô na Lei Orçamen-
tária não observar em cada bimestre o comportamento estabelê-
cido na píogÍamação financeira. ambos os poderes determinaíão
Iimitação de suas despesas mediante ô aplicação de redutor equi-
valente ao peÍcentual de queda da arrecadaçáo em Íace do valor
programado considerado a receita acumulada do exercício, sobre
o total dos créditos aprovados de côda Poder, observado a desti-
nação de recursos, nas seguintes dotaçôes (art. 90 da LRF):

| - contrapartida para pro.ietos ou atividades vinculados a recursos
oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operaçóes de
credito, alienação de ôtivos, desde que ainda não comprometi-
dos;

ll - obras em geral, desde quê ainda não iniciadas;

Ill - dotação para combustíveis destinada a fÍota de veículos dos
setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;

lV - dotôção para materiàl de consumo e outros serviços dê ter-
ceiros das diversas atividades,

§1o O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo, no prazo es-
tabelecido no caput do art. 9p da Lei Complementar Federal np

101/2000, as novas estimativas de receitas e despêsas, demons-
trando a necessidade da limitação de empenho e movimentação
financeira nos pêrcentuôis e montantes estabelecidos.

§24 O valo. obtido 5erá reduzido nas dotações escolhidas no âmbi-
to de cada PodeÍ, observado o disposto nesta Lei e na Lei Comple-
mentar Federal ne 101/2000, sendo que, a limitaçáo de empênho
no Poder Legislativo somente poderá ocorer após maniÍestação
formal da Presidência.

§3q Quando a queda na aíTecadação se der dentre as receitas
oriundas do FUNDEB ou de transferências do Fundo Federal e Es-

tadual de Saúde, a reduçâo será procedida pelo Executivo, no âm-
bito exclusivo de seus créditos orçamentários.

§44 Nenhum dos Poderes poderá limitar despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as des-
tinôdas ao paqamento do serviço da dívida,

§50 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que
parcial, a recomposição das dotaçôes cujos empenhos Íoram limi-
tados dar-se-á de forma proporcional às relações efetivadas. por
ato de cada Poder.

Art. 23. Se a dívida consolidada do Município ultrapassar o Íespec-
tivo limite ao final de um quadrimêstre deverá ser â êle recondu-
zida ate o téímino dos tíês subsequentes. na forma do artigo 31
da Lei Complemêntar ne 1012000, cabendo a ambos os Poderes
limitarem o empenhamento nas rêspectivas dotaçóes, de manei-
.a propoícional à paíticipação no total orçamentá.ao.

Art.24. O Projeto de Lei Orçamentária, para que a Sistemática da
Responsabilidade na Gêstão Fiscal possa atingir a sua Finôlidade,
quê é o Equilíbrio das Contas Públicas, deve estar voltado para:

I - através de ação planejada e transparente, cumprir metas de
qualidade e de resultados entre receitas e despesas;

ll - mediante prevenção de riscos e correçáo de desvios, obedecêr
a limites e condições no que tange a:

a) renúncia de receita;

b) geração de despesas com pessoal, da seguridade social e ou-
tÍas;

c) dívidas consolidada e mobiliária;

d) operaçôes de cÍédito, inclusive por antecipação dê receita -
ARO;

e) concessão de garantia;

f) inscrição em restos a pôgar

Art. 25. Para possibilitar o atendimento das metas e píioridades
Íixadas no Anexo ldesta Lei ou dos programas incluídos na Lei
Orçamentária, nos termos do aÍtigo 7c da Lei n" 4.320/64, fica o
Poder Executivo autorizado proceder à abertuía de créditos adi-
cionais suplementares, no seu orçàmento dê 2026, até o limitê
de 20% (dêz por cento) do total da sua despesa orçamentária fi-
xada, considerando-se recursos para fim deste artigo, desde que
não compÍometidos, os previstos no artigo 43 e seus incisos da
reÍerida Lei.

§lq Do limite de suplementação previsto no caput deste ôrtigo,
até L0o/6 (dêz por cento) deverão ser destinados, exclusivamente,
para suplementacão de dotações destinadas a fazer frente a des-
pesas com pessoal, e âté 10% (dez por cento) para suplemehta-
ção de dotaçóes gerais, exceto pessoal e encargos.

§2q Todas as propostas de abeítura de créditos adicionais a serem
ênviadas ao PodêÍ Legislativo, duÍante o exercício de 2026, deve-
rão obrigãtoriamente trazer o detôlhamento das dotaçôes a se-
rem reÍorçadas e das dotaçôes a serem anuladas.

§3c Sempre que o Presidente da Câmara Municipal solicitar, ficà
o Poder Executivo Municipal obrigado a proceder a abertura de
créditos adicionais suplementares, no orçamento daquele Pode.,
relativo ao exercício de 2026, até o limite de 10% (dez por cento)
do total da despesa orçamentária fixada para o Poder Legislativo.

§40 O Executivo Municipal enviará à Câmara Municipal, em no má-

ximo 5 (cinco) dias úteis, contados da data da expedição, cada
um dos decretos referentes à créditos suplementares.

Art. 26. o Executivo Municipal, após autori2ação legislativâ, po-

derá conceder ou ampliaí beneíício fiscal de nature2a tributária
com vistas a estimulâr o crescimento econômico. a geração de
emprego e renda, ou benêficiar contribuintes integrantes de clas-
ses menos favoíecidas ou conceder anistia para estimular a co-
brança da dívida ativa, devendo o respectivo projeto de lei estar
acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguin-
tes. atender ao disposto na Lei de DiretÍizes Orçamentárias e a
pelo menos uma das seguintes condições:

l- demonstraçâo pelo proponente de que a renúncia foi conside-
Íada na estimativa de Íeceita da Lei Orçamentária, na forma do
ôítigo 12 da Lei Complementar ne 101, de 2000, e de que não afe-
tará as mêtas de resultados fiscais pÍevistas no Anexo de Metas
Fiscais da Lêr de Diretrizes Orçamentáíias; e,

ll - apresêntação de medidas de compensaçáo, no período menci-
onado no caput. por meio do aumento de receita, proveniente da

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração
ou criaçáo de tributos ou contribuição.

§1o A renúncia compreendê anistia, remissão, subsídio. crédito
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presumido, concessâo de isençáo em côráter não geral, âlteração
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redu-
ção discriminada de tributos ou contribuiçôes e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.

§2e Se o ato de concessão ou ampliaçâo do iocentivo ou beneÍÍcio
de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no
inciso ll, o beneÍício só entrará em vigor quôndo implementadas
as medidas referidas no mencionado inciso-

§3c O disposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de dé-
bito cujo montante seja inÍerior ao dos respectivos custos de co-
brança.

Art. 27. No decorreí da execução orçamentária do exercício de
2026, no âmbito de cada Poder, salvo legislaçáo dispondo o con-
trário, fica autorizada a lxação de um índice de aumento de ven-
cimento dos servidores públicos municipais, caso seja constatado
excesso efetivo dê arrêcadação que eleve a receita corrente lí-
quida, observados os limitês estabelecidos no Artigo 20, lnciso I,
da Lei Complementar na 10U2000 e desde que compatívelcom a
meta de resultado pÍimário do Anexo dê Metas Fiscais.

Art. 28. No Orçamento Anual do Município constarão obrigatoria-
mente:

| - recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo;

ll - Íecursos destinados ao pagamento da dívida municipal e seus
serviços;

lll - recursos destinados à cobertura de Precatórios, conÍorme dis-
póe o artigo 100 da Constituição Federal;

lV - recursos para pagamento de pessoal e seus encargos;

V - recuÍsos destinados à capacitação, treinamento, desenvolvi-
mento, aperÍeiçoamento e reciclagem profissional dos servidores
públicos, visando à qualidade e a produtividade dos serviços;

Vl - recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do en-
sino, conforme artigo 212 da Constituiçâo Federal;

Vll - recursos destinados à manutenção do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Pro-
fissionais da Educação - FUNDEB, conforme estabelecido no art.
2I2-A da Constituição Federal, na Lei ne 14-113. de 2020 e de-
mais legislações pertinentesi

Vlll - recursos destinados à manutenção dos demais fundos pÍe-
vistos na estrutura administrativa e orçamentária para o exercício
de 2026;

lX - recuÍsos destinâdos a autarquias;

X - recursos destinados a manutênção das açôes e serviços públi-
cos de saúde, de acoído com o disposto no art. 198, §2o dà Cons-
tituição Federal.

Art.29. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as do-
taçôes destinadas a atender às açôes de saúde, previdência e as-
sisténcia social e contêrá, dentre outros, com recursos provenren-
tes de receitas próprias dos órgãos, Íundos e entidades que inte-
gram êxclusivâmente estê orçamênto.

Art.30. Ficam vêdados quaisquer procedimentos pelos ordena-
dores de despesas que viabilizem a execução de despesas sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação oÍçamentária
e financeira.

Art. 31. As alterações decorrentes da abertura de créditos adicio-
nais intêgrarão o quadro de detalhamento de despesas.

Art. 32. Ao projeto de Lei Orçamentária somente não podeÍão ser
apreSentadâs emendas quando:

I - anulem o valor de dotaçóes orçamentárias com recursos pro-
venientes dei

a) recursos vinculados;

b) recursos próprios de entidades da ôdministração indiíeta, ex-
ceto quando suplementados para a própria entidade;

ll - forem relativas a:

a) dotação para pessoal e encargos sociais;

b) seÍviços da dívidai

c) contrapaítida obÍigôtória do Tesouro Municipal a recursos de
tíansfêrências do Estado e da União e de Enanciamentos.

Art. 33. Nas emendas relativas à transposição de recuísos dentÍo
das unidades orçamentárias e entre elas, as altêraçôes serão in!
ciadas nos poetos ou atividades com as dotaçôes deduzidas e
concluídas nos projêtos ou atividades com as dotaçóes acresc!
das,

Art. 34. Durante a execução orçamentária do exercício de 2026,
nâo poderáo ser càncêladas as dotaçôes previstas para pessoal
e encôrgos sociais ê sêryiços da dÍvida, visando atendêr créditos
adicionais com outras finalidades, salvo se comprovada a existên-
cia de valores excedêntes nas respectivas dotações.

Art.35. A inclusão de recursos ôa LeiOrçamentária de 2026, para
o pagamento de precatórios será realizada em conformidade com
o que preceitua o art. 100 e seus parágrafos, e o disposto no aít.
78 do Ato das Oisposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição FedeÍal.

Parágrafô único. Os órgãos e êntidades da administraçáo pública
submeteÍão os pÍocessos referêntes a pagamento de precôtórios
à apreciação da Assessoria Jurídica do Mu.icípio, com vistôs ao
àtendamento da requisição judicial-

Art. 36. O Projeto de Lei Orçamentária deve primar pela Respon-
sôbilidade na Gestão Fiscal. atentando para a ação planejada e

transparente, diíecionada para ã prevenção de riscos e a coneção
de desvios capazes de aÍetar o equilíbrio das contas públicas, ob-
servando o princÍpio da publicidadê e permitindo-se amplo acesso
da sociedade a todas as informaçóes relativas a cada uma dessas
êtapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados pre-
vistos no Anexo de Metas Flscais.

Art.37. A LOA - Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo
estranho:

I - a previsão da Receita;

ll - a fixação da Despesa.

Parágrafo único. Não se inclui na proibição ô autorizaçáo para

abertura de Cíéditos Suplementarês e contratação de Operaçóes
de Crédito, ainda que por ARo - Antecipação de Receita orçamen-
tária, nos termos da lei.

Art. 38. O proieto de LoA - Lei orçamentária Anual deverá ser ela-
borado de Íorma compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a
LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias e com as normas estabele-
cidas pela Lêi de Responsabilidade na Gestão Fiscal.

Art. 39, As Emendas ao Projeto de LOA - Lei do Orçamento Anual
ou aos Projetos que o modifiquem somênte poderâo seí aprova-
das caso:

| - sêjam Compatíveis com o PPA - Plano Plurianual e côm a LDo -
Lêi dê Diretrizes Orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os pro-

venientes, de Anulação de Despesas, excluídas, as que incidam
sobre:

AMM-MT . httpsr//amm.diariomunicipal.org 764 Assinado Digitalmentê



f s".t -1"i.", 3 dê outubro de 2025 . rom.l O6<iãl Elêt.ônlco dos Muní€ipíos do Estado dê lrato Grosso . Âxo xx I H.:t836

a) dotações, paÍa Pessoal ê seus Encargos;

b) serviço da Dívida;

lll - sejam Relacionadas:

a) com a coÍrêçâo de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do Projeto de Lei.

AÍt.40. As emendas impositivas ao p.oieto de lei orçamentária
anual podêrão ser apresentadas nos termos da Lei Orgânica do
Município.

§1p As emêndas de que trata este artigo somente deixarão de ser
executadas ôté o término do exercício em casos de impedimento
de ordem técnicà declaÍada pelo Podêr Executivo, nos casos de:

l - incompatibilidade do objeto proposto com o órgão, pro!,rama,
ou ação orçamentária;

ll - incompatibilidade do valor proposto com o cronograma de exe-
cução do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão do
pÍojeto, atividade ou etapa no exercício;

lll - ausência de peÍtinência temática êntre o objeto proposto e a
finalidade institucional da entidade beneficiária, em caso de indi-
cação de recuÍsos à entidade sem fins lucrativos;

lV - não indicação de beneficiário pelo autor da emenda, caso es-
se seja imprescindívêl à sua execução;

V - não apresentação ou não aprovaçâo de proposta, plano de tÍa-
balho ou apresentação fora dos prazos previstos nesta Lei;

Vl - não realização de complemêntação ou ajustes solicitados em
proposta ou plano de tÍabalho;

Vll - desistência da proposta pelo p.oponente:

Vlll - outras razóes de ordem técnica dêvidamente justificadas.

§20 Não constitui impedimênto de ordem técnica a indevida clas-
sificação da despesô, ou erros meramente formais, cabendo ao
Poder Executivo sanar e realizar os ajustes necessários no orça-
mento, por mêio de ato próprio ou cíéditos adicionais.

Art. 41. No côso de impedimento de ordem técnica serão adota-
das as seguintes medidas, nos termos do art. 64-4, §5o da Lei Or-
gánica Muni.ipal:

l- até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamen-
tária, o Poder Executivo, comunicará ao Poder Legislativo ãs justi-
ficativas de impedimento à execução das emendas individuais e/
ou de bancadas;

ll - em até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no
inciso l, o Poder Legislativo indicará ão Poder Executivo o remane-
jamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

lll - em até 30 (tranta) dias após o término do prazo p.evisto no
inciso ll o Poder Executivo consolidará as indicações e, se neces-
sário, iniciará processo legislativo dos créditos adicionais para o
atêndimênto:

Parágrafo único. Após o término do prazo previsto no inciso ll do
caput. as emendas com impedimênto técnico náo remanejadas
pelo Podêr Legislativo, não serão de execução obrigatória poden-
do servir de fonte para abertura dê créditos adicionais no exercí-
cio.

Art. 42. Em caso de emendas individuais ou de bancada que te-
nham como beneficiárias entidades da organizaçâo civil, o Poder
Executivo as notificará pâra que apresentem o plano de trabalho
em até 30 dias.

Parágrafo único. O não atendimehto aos requisitos das legisla-

çôes, ou aos prazos, impedirá a formalizaçáo do termo ou convê-

nio.

Art.43. Até 31 de outubro de 2026 o Executivo podeíá submeter
ao Legislativo propostas dê alteÍaçáo da legislação tributária, que
objêtivem propiciar condiçõês para o cumprimento de metas bi-
mestrais de arrecadação. a seíem imDlementadâs na Íorma do aÍ-
tigo 13 da Lei Complêmentar ne 10U2000, versando sobre:

l- revisão das taxôs, obsêrvando sua adequaçâo aos custos dos
serviços prestadosi

ll - revisão da planta 9enéÍica de valo.es dos imóveis urbânos;

lll - imposto sobrê Transmissão lnter Mvos e de Eens lmóveis e de
Direitos Reais sobre lmóveis;

lV - revisão dàs alÍquotas do lmposto sobre os Serviços dê Qual-
queí Nature2a;

V - revisão das alíquotas do IPTU;

Vl - instituição de taxas pela utilizaçáo efetiva ou potencial de ser-
viços específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos
a sua disposição;

Vll - revisão das isenções dos tributos municipais, parê manter o
interesse público e a justiça social.

Paíágrafo único. ocorrendo alteraçôes nô legislaçào tíibutária, o
Poder Éxecutivo procederá aos devidos ajustes orçamentários, in-
corporando ao orçamento municipal, mediante abertura de crédi-
tos adicionas nô decorrer do êxêrcício. após autorização lêgislati-

Art. 44. o Poder Executivo realizará estudos visando a definição
de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das
açóes de govêrno.

§1q A alocaçáo de recuEos na Lei orçamentária Anual será Íeita
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execu-

ção, de modo a evidenciôr o custo das ações e propiciar a correta
avaliação dos resultados.

§20 o controle e custos das açôes desenvolvidas pelo Poder PÚ-

blico Munic,pal de que trata o aÍtigo 50, §3a da Lei de Respon-

sabilidade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gas-

tos dos serviçôs, tais como: dos programas, das ações, do mr das
pavimentaçôes, do aluno/ano do ensino básico, do aluno/ano do

transporte escolar, do aluno/ano com meÍênda escolar, da desti-
nação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de

saúde. entre outros (Art. 4s, | "e" da LRF).

§3c Os gastos serão apurados através das operaçôês orçamentá-
rias, tomando-se por base as mêtas Íísicas previstas nas planilhas
das despesas e nâs metas físicas rêalizadas e apuradas ao final
do exercício.

Art.45. 5e â despesa de pessoal atingir o nível de que trata o

parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar no 101, de 4 de

maio de 2000, a çontratação de horas extras fica restrita a neces-

sidades emergenaiais das áreas dê educâção, saúde e dê sanea-
mento.

Art.46. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para

reduz;r as dêspesas com pessoal caso ultrapassem os limites es.
tabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (Art. 19 e 20 dâ

LRF}:

| - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

ll - eliminação das despesas com horas extras;

lll - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

lV - demissão de servidores admitidos em caÍáter temporário.

Art. 47. Para êÍeito desta Iêi ê registros contábeis, entende-se
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com terceirização de mâo de obra referente à substituição de seÍ-
v,doÍes de que trata o art. 18, §1P da LRF, ã contratação de mão
de obÍa cujas atividades ou funções guardem relação com ativi-
dades ou Íunções previstas no Plano de Cargos da Admihistração
Muôicipal de Pedra Preta, ou ainda, atividades próprias da Admi.
nistração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não
haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros.

Parágrafo único. Quando a contrataçáo de máo dê obra ehvolver
também fornecimento dê materiais ou utilização de equipamen-
tos de propriedade do contratado ou de terceiros, poÍ não carac-
terizar sUbstituição de servidores, a despêsa será classificada em
outros elementos de despesa que náo o "34 - Outras Despesas de
Pessoal decoírentes de Contratos de Terceirização"-

Art. 48. O Poder Executivo adotará, durante o exercício de 2026,
as medidas que se fizerem necessárias. observados os dispositi-
vos legais para dinamizaÍ, operacionalizaÍ e equilibrar a execução
dô Lei Orçamentária.

Art.49. A LeiOrçamentária conterá dotaçáo parô Reserva de Con-
tingência no valor de até 696 (sêis por cento) no máximo. da recei-
ta coíente líquidã para o exercício de 2026, destinada ao atendi-
mento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, além de fonte de recursos destinada à abertura de
Créditos Adicionais para despesas não orçadas ou orçadas a me-
nor, conforme disposto na Portaria MPO ns 42199, art. 50. Portaria
STN ne 163/2001. art. 8a e demonstrativo de riscos fiscais anexo
a estô lei.

AÍt. 50. As transÍerências voluntárias de recursos do Município pa-

ra outro ente da Federação, mediante contrato, convênio, acordo
ou outros instrumentos conqêneres, dependerão da comprovação
por parte da unidade beneficiada, no ato da assinatura do instru-
mento originô1, de quê atênde aos requisitos êstabelecidos no §1!
do art.25 da Lei Complementar na 101, de 4 de môio de 2000.

Art.51. As alterações e adeguações na estrutura administrativa
do Executivo Municipal dependerão sempre de autorização legi5-

lativa.

Art. 52. Somente poderão ser incluídas no projeto de Lei Orça-
mentária, as receitas e a programação de despesas decorÍentes
de operaçóes de crédito que já tenham sido autorizadas pelo Po-

deÍ Legislativo, até 31 de agosto de 2026.

Art. 53. O total da despesa da Câmara Municipal, lncluídos os sub-
sídios dos verêadores e excluídos os gastos com inativos, não po-

derá ultrapassar o percentuâl de 7% (sete por cento) relativo ao
somatório da Receita Tributária e das transferências previstas no

§54 do aÍt. 153 ê nos arts. 158 e 159 da Constituição Fedeíal. efe-
tivamente realizados no exe.cício financeiro de 2026, cujo parâ-

metro define o montante da previsáo orçamentária destinada ao
Legislativo Íelativa ao exercício de 2026.

Art. 54. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentá-
ria. o Poder Executivo deverá estabelecer a programação finan-
ceira e o cronograma dê execução mensàl dê dêsembolso, nos
termos da Lei Complementar no 101/2000, com vistas ao cum-
primento dos resultados estabelecidos no Anexo de Metas Fiscais

desta Lei.

§14 É vedada â rêalazação de despesas ou assunção de obrigaçôes
que não este.iam previstas na programaÇão de dêsêmbolso.

§2o O PodeÍ Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento
de cada bimestre, o Relatório Resumido da Execução orçamentá-
íia, na for.ma do Art. 52. da Lei Complementar ns 1012000.

§3q O Relàtório da Gestão Fiscal será emitido pêlo Chefe do Poder

Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publica-
do até 30 dias após o encerramento de cada semestre. com am-
plo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.

§40 Até o final dos meses de maio ê setembro de 2026 e de feve-
reiro de 2026, o Pode[ Executivo deverá proceder à apresentação
demonstrando e avaliando o cumprimento das metas fiscais dê
cada quadrimestrê, em audiências públicas, na sede da Câmarê
Municipal, na Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Fis-

calização Financeira, incluindo a prestação de Contas da receita e
Despesas efetivamente realizadas no mesmo período, devendo o
Chefe do Executivo oficiar o Presidente da Câmara solicitando o
agêndamento da data e do horário para a realizôção das audiên-
cias públicas.

Art. 55. Somente mediante autorização legislativa especÍfica o Po-

der Executivo municipal poderá realizar desapropriaçóes de imó-
vei5.

Art. 56. Caso os valorês previstos no anexo de mêtas fiscais sê
ôprêsentarem defasados na ocasião da elaboração da proposta
orçamentária, serão reajustados aos valores reais, compatibili-
zando a íeceita orçada com a despêsa autorizada.

Art- 57. Os créditos êspeciais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do êxêrcício, poderáo ser reabertos no exerci
cio subsequente. nos limites de seus sôldos, poí Decreto do Chefe
do Poder Executivo.

Aít. 58. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagens ao fu-
der Lêgislativo para propor modificaçáo nos projetos de Lei relati-
vos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamen-
to Anual e aos Créditos Adicionais enquanto náo iniciada a vota-

ção, no tocante as partes cuja alteração é propostã.

Art. 59. Na hipótese de até 31 de dezembro de 2026 o autógraÍo
da Lei orçamentária para o Exercício de 2026 não ter sido devol-
vido ao Poder Executivo, fica este autorizôdo a executar a progra-

mação constante do Projeto de Lei por ele elaborado, em cada

mês e até o mês seguintê a sua aprovaçáo e remessa pelo Poder

Legislativo, nos seguintes limites:

l - no montante nêcessário parâ cobertuía das despesas com pes_

soal e encargos sociais ê com o serviço da dívida.

ll - 1/12 {um doze avos} das dotações relativas às demais despe-

5as.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na datô da sua publicação.

GABIIIETE DA PREFEITA MUI{ICIPÂL DE PEDRA PRETA.MÍ,

AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita MuniciPal

LEI N! 1.893, DE 2025 - AUTORIZA O PODER EXECI,JTIVO

MUNICIPAL A FIRMAR I STRUÍIIENTO E ÂLIEIIAR ÁREAS
PÚBLIcAs PARA CONSTRUçÃO DE U}IIDADES

HABITACIONÂIS VINCULADAS A PROGRAMAS FEDERAIS,
ESTADUAIS E MUNICI

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar lnstrumento
e allênar áreas públicas para constÍuçáo de unldadê3 ha-
bitacionais vinculadas a pÍogramãs Íederais, estaduais e
municipais.

A PREFÊ]TA MUNICIPÂL DE PEDRA PRETÂ, EStAdO dE MAIO

Grosso, usando das atíibuiçóes que lhe são confeíidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARÂ iIU'IICIPAL DECREÍÂ E ELA
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